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EDITAL	DE	RETIFICAÇÃO	Nº	002/2026
AO	EDITAL	Nº	001/2026	—	“TND	DESTAQUE”	20262026

O	CONSELHO	REGIONAL	DE	NUTRIÇÃO	DA	7ª	REGIÃO	—	CRN-7,	por	intermédio	de	sua	Presidente,	no	uso	de
suas	atribuições	legais	e	regimentais,	torna	pública	a	presente	RETIFICAÇÃO	ao	Edital	nº	001/2026	—	“TND
DESTAQUE”	2026,	referente	à	premiação	prevista	no	Capítulo	VI	—	Da	Premiação,	passando	a	vigorar	com	as
alterações	abaixo	especificadas.

ONDE	SE	LÊ:
CAPÍTULO	VI	–	DA	PREMIAÇÃO
Art.	13º	-	A	premiação	será	no	valor	líquido	de	R$	500,00	(Quinhentos	reais).
Art.	14º	–	Após	a	certificação	do	prêmio,	o	CRN-7	providenciará	o	pagamento	em	até	10	(dez)	dias	úteis.
LEIA-SE:
CAPÍTULO	VI	–	DA	PREMIAÇÃO
Art.	13º	-	A	premiação	será	concedida	ao	Técnico	em	Nutrição	e	Dietética	—	TND	Destaque	de	cada	Estado

integrante	da	jurisdição	do	CRN-7,	contemplando	os	Estados	do	Amapá	Amazonas	,	Pará	,	Acre	,	Roraima	e	Rondônia	.
§	1º	Cada	profissional	 escolhido	como	TND	Destaque	em	seu	 respectivo	Estado	 fará	 jus	à	premiação	no

valor	líquido	de	R$	1.000,00	(mil	reais).
§	2º	A	premiação	será	destinada	a	01	(um)	profissional	TND	Destaque	por	Estado,	observados	os	critérios

de	análise,	classificação,	desempate	e	demais	disposições	previstas	no	Edital	nº	001/2026.
§	3º	Para	 fins	de	definição	do	TND	Destaque	por	Estado,	 será	considerada	a	vinculação	 territorial	do(a)

candidato(a)	conforme	os	dados	constantes	em	sua	inscrição	e/ou	cadastro	junto	ao	CRN-7,	sem	prejuízo	de	eventual
conferência	pela	Comissão	Avaliadora.

Art.	14º	–	Após	a	certificação	do	prêmio,	o	CRN-7	providenciará	o	pagamento	em	até	10	(dez)	dias	úteis.
Ficam	mantidas	e	ratificadas	todas	as	demais	disposições	constantes	do	Edital	nº	001/2026	-	“TND	DESTAQUE”	2026
que	não	tenham	sido	expressamente	alteradas	por	este	Edital	de	Retificação.
	
Belém/PA,	18	de	junho	de	2026.
	

YONAH	LÊDA	VIEIRA	FIGUEIRA
CRN-7	Nº	181

Presidente	do	Conselho	Regional	de	Nutrição	da	7ª	Região

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Yonah	Lêda	Vieira	Figueira,	Presidente,	em	18/06/2026,	às	17:46,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	2456202	e	o	código	CRC
6E30C4D9.
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